Indicação nº  1830

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da destinação de investimentos para continuidade do Projeto Habitacional Vida Nova, no dique da Vila Gilda, no município de Santos. 

JUSTIFICATIVA


O Projeto Habitacional do dique da Vila Gilda, no município de Santos, atinge diretamente 3 mil famílias que vivem em palafitas. As ações de desfavelização e recuperação ambiental nessa região, iniciadas nas administrações petistas, mostraram à população e ao próprio poder Público a possibilidade de ser viver com dignidade e melhorar a qualidade de vida. 

Tais ações fizeram a Organização das Nações Unidas classificar o município de Santos entre um dos melhores países para se viver. 

Lamentavelmente, nos últimos seis anos o Projeto Vida Nova ficou praticamente abandonado. Famílias que sonhavam poder viver com mais dignidade e qualidade, continuam vivendo em palafitas sobre as fétidas águas do Rio do Bugre.

Não há saneamento básico, a ameaça de enchentes é permanente, proliferam ratos, baratas e outros vetores, numa situação que conflita com a dignidade humana. 

É fundamental que o Governo do Estado intervenha para mudar tal realidade. O sonho daquelas famílias que aguardam a continuidade do projeto não pode mais ser adiado. 

Sala das Sessões em,
Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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